LEI Nº 2.490, DE 29/12/2003 

Cria, no âmbito do Município de Timóteo o Programa de Ressocialização de sentenciados e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado, no âmbito do Município de Timóteo, o Programa de Ressocialização de pessoas sentenciadas.

Parágrafo único. Poderão ser incluídas neste Programa, todas as pessoas, maiores ou  menores, sentenciadas ou apreendidas em condições de exercer alguma atividade produtiva.

Art. 2º. Para a consecução dos fins almejados por esta Lei, o Município de Timóteo disponibilizará vagas nos seus serviços  temporários exclusivamente para serviços externos de limpeza urbana, creches, escolas e outros, para serem ocupadas pelo sentenciado ou apreendido.

Art. 2º. O Município de Timóteo, através de sua Secretaria Municipal de Assistência Social, poderá auxiliar os sentenciados interessados na busca de formas alternativas de organização social para a criação de entidade civil que possibilite a produção e venda dos bens por ele produzidos.

Parágrafo único. O Município de Timóteo, através da Prefeitura Municipal, poderá adquirir até 80% da produção da entidade, cujos valores que esta aquisição representar, deverá ser destinada à família do sentenciado ou apreendido, segundo sua participação no Programa.

Art. 4º. A seleção dos candidatos às vagas referidas no artigo antecedente, ficará a critério do Juízo da Execução Penal da Comarca de Timóteo.

Art. 5º. O sentenciado que aderir ao Programa de Ressocialização, prestará serviços em jornadas de 08 (oito) horas diárias, com intervalos para refeições regulares e receberá assistência médica e odontológica, uniforme, lanches e refeições de rotina, bem como a gratificação mensal na ordem de um salário mínimo nacional.

Parágrafo único. Da gratificação que será deferida ao apenado ou apreendido, a Prefeitura reterá 2/3 (dois terços) dela em favor de sua família, que será repassada a quem de direito.

Art. 6º.  Para o alcance dos objetivos sociais previstos nesta lei, poderá o Município de Timóteo celebrar convênio com o Conselho da Comunidade, a quem competirá o controle da participação, frequência e comportamento do sentenciado ou apreendido, e o recebimento de sua gratificação.

Art. 7º. Em virtude da relevância social e do interesse público presentes neste Programa, a participação do sentenciado ou apreendido não constituirá vinculação empregatícia, consoante disposição expressa do art. 28 § 2º da Lei de Execuções Penais (Lei 7.210, de 11 de julho de 1984).

Art. 8º. O Programa de que trata esta lei, será coordenado pela Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 9º. As despesas oriundas da execução deste Programa, correrão pelas dotações próprias da espécie.

Art. 10. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Executivo, no prazo de 60 dias a contar de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, em especial aquelas contidas na Lei nº 2.473, de 27 de agosto de 2003.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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